
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 24/2023 
 

CRÉDITO ESPECIAL - ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 53000 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco - CODEVASF  
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Estado de 
Alagoas  
Funcional Programática: 20.608.2217.00SX.XXXX    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões reais) 
 
CANCELAMENTO - ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco - CODEVASF  
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Regional – Nacional  
Funcional Programática: 15.451.2217.00VH.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões reais) 

 

Justificativa 
O objetivo desta emenda é atender a 5ª SR – CODEVASF - AL, com vários objetos como: construção 
e manutenção de vias e obras rodoviárias estaduais e municipais destinadas à integração de modais 
de transporte ou ao escoamento produtivo; obras de pavimentação de estradas vicinais destinadas 
à integração municipais; implantação de infraestrutura produtiva e obras complementares; 
aquisição de máquinas e equipamentos de apoio à produção; desenvolvimento e implantação de 
tecnologias sustentáveis e inovadoras de apoio à produção; bem como realização de serviços e 
elaboração de estudos e projetos intrínsecos. 

 

CÓDIGO:                                   Deputado Luciano Amaral  -   PARTIDO: PV -  UF: AL 

 
Data: _____/_____/_____ 
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Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236328989500
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